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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 5/2025
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Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço técnico especializado
para manutenção corre�va do equipamento Storage NetApp - modelo FAS8040,
responsável pelo provimento de armazenamento de dados corpora�vo no âmbito do
MDHC, com fornecimento e instalação de peças e respec�va prestação de garan�a pelo
período de 3 (três) meses.

 

R$ 57.935,73 (cinquenta e sete mil novecentos e trinta e cinco reais e setenta e
três centavos)

 

Aviso de

CONTRATAÇÃO DIRETA 

CONTRATANTE (UASG) 
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VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
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Torna-se público que o MINISTÉRIO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA , por meio

da Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração (SPOA), realizará Dispensa Eletrônica,
com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, Inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de
1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais normas aplicáveis.

Data da sessão: 10 de julho de 2025.

Horário da Fase de Lances: 08:00 às 15:00 (horário de Brasília-DF)

Link: https://www.gov.br/compras/pt-br/

Critério de julgamento: menor preço

Regime de Execução: Empreitada por preço global

 

1.  OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a
contratação, por meio de dispensa de licitação, de empresa especializada para a prestação de serviço
técnico especializado para manutenção correOva do equipamento Storage NetApp - modelo FAS8040,
responsável pelo provimento de armazenamento de dados corporaOvo no âmbito do MDHC, com
fornecimento de peças e respecOva prestação de garanOa pelo período de 3 (três) meses, conforme
condições, especificações, quanOdades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e
seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências conOdas
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.3. No caso de divergência entre a descrição do item no CATSER e no Termo de Referência,
prevalecerá o Termo de Referência.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

2.1. A parOcipação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa
Eletrônica, ferramenta informaOzada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal –
Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico
www.gov.br/compras.

2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaOcamente aos fornecedores registrados no
Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha
de fornecimento que pretende atender.

2.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por
seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao
órgão enOdade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de
uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.2. Será permiOda a parOcipação de empresas de médio e grande porte nesta dispensa de
licitação, conforme justificativa constante no item 2.8 do Anexo I do Termo de Referência.

2.3. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.3.1.  que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.3.2.  estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.3.3.  que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) pessoa Vsica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de
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contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou enOdade contratante ou com agente público
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do objeto, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau;

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

d) pessoa Vsica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infanOl, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

2.3.3.1.  O disposto na alínea “a” aplica-se também ao fornecedor que atue em
subsOtuição a outra pessoa, Vsica ou jurídica, com o intuito de burlar a efeOvidade da sanção
a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

2.4. Será permiOda a parOcipação de cooperaOvas, desde que apresentem
demonstraOvo de atuação em regime cooperado, com reparOção de receitas e despesas entre os
cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

2.4.0.1. Em sendo permiOda a parOcipação de cooperaOvas, serão estendidas a elas os
beneVcios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas
atenderem ao disposto no art. 34 da Lei n.º 11.488, de 15 de junho de 2007 . 

2.5. Não poderá parOcipar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do
objeto o agente público do órgão ou enOdade contratante, devendo ser observadas as situações que
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021 .

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento
de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta,
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição
do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o
horário estabelecidos para abertura do procedimento.

3.3. Todas as especificações do objeto conOdas na proposta, em especial o preço ou o
desconto ofertados, vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.

3.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na ConsOtuição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coleOvas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assisOndo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
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3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efeOvos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.

3.6.  Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas conOdas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência , assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quanOdades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias , contados a parOr
da data de sua apresentação.

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de
Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações.

3.9.1. que inexistem fatos impediOvos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que está ciente e concorda com as condições conOdas no Aviso de Contratação Direta
e seus anexos.

3.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-
as como firmes e verdadeiras; 

3.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91 ; 

3.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a parOr de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.

3.10. O fornecedor organizado em cooperaOva deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

3.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperaOva deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos
estabelecidos no arOgo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006 , estando apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º
14.133, de 2021.

4. FASE DE LANCES

4.1. A parOr da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão
pública será automaOcamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances
também já previsto neste aviso.

4.2.  Iniciada a etapa compeOOva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em
relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo
sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de
Contratação Direta.
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4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta
é de R$ 2,00 (dois reais). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e
registrado primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de
classificação.

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automáOca pontualmente no
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou
mecanismo similar.

5.  JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

5.1. Encerrada a fase de lances, o pregoeiro poderá negociar a proposta com condições mais
vantajosas.

5.2. No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo
definido para a contratação, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obOda a melhor proposta com preço compa]vel ao esOpulado pela
Administração.

5.2.1. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados,
exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro
colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer
acima do preço máximo definido para a contratação.

5.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata
do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de
contratação.

5.4. Constatada a compa�bilidade entre o valor da proposta e o es�pulado para a
contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao úl�mo lance ofertado ou
ao valor negociado, acompanhada do Termo de Integridade e o Termo de Compromisso com os
Direitos Humanos, conforme modelos constantes como anexo ao Termo de Referência.

5.5. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fornecedor
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de parOcipação no certame,
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 2.5 e seguintes deste
Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a parOcipação no processo de
contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

5.5.1. SICAF;   

5.5.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, manOdo pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

5.5.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, manOdo pela Controladoria-Geral da
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

5.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

5.7. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências
ImpediOvas Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 
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5.7.1. A tentaOva de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

5.7.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

5.7.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta
de condição de participação. 

5.8. Verificadas as condições de parOcipação, o gestor examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compaObilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 

5.9. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.9.1. contiver vícios insanáveis; 

5.9.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus
anexos; 

5.9.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação, devendo ser considerados o valor unitário máximo estabelecido para a
contratação.

5.9.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.9.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus
anexos, desde que insanável. 

5.9.6. não encaminhar documentação ao ser solicitado via chat dentro do prazo estipulado.

5.10. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou
menor lance que: 

5.10.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompa]veis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respecOvos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

5.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove
a exequibilidade da proposta.

5.12. A proposta poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço.

5.12.1. O ajuste de que trata este disposiOvo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância da proposta; 

5.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no
objeto. 

5.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.15. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade. 

5.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação,
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

6. HABILITAÇÃO
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6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da
Lei nº 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais bem
classificado na fase de lances. 

6.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele
abrangidos. 

6.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando
solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

6.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto
se a consulta aos síOos eletrônicos oficiais emissores de cerOdões lograr êxito em encontrar a(s)
certidão(ões) válida(s). 

6.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à
confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o
fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de  2
(duas) horas, sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021 ). 

6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital. 

6.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos. 

6.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se
o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de
capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos perOnentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições. 

6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de
Contratação Direta. 

6.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou
enOdade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação,
até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de
habilitação

6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

7. CONTRATAÇÃO

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo
de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a parOr da data de sua
convocação, para assinar o termo de contrato ou  aceitar instrumento equivalente, sob pena de decair do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

7.2.1. AlternaOvamente à convocação para comparecer perante o órgão para
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso
ao sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio, para que seja assinado no
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prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do
acesso ao sistema de processo eletrônico.

7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período,
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emiOda ao fornecedor
adjudicado, implica o reconhecimento de que:

7.3.1. referida Nota está subsOtuindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021 ;

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões conOdas no Aviso de
Contratação Direta e seus anexos;

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos
arOgos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2 021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos
artigos 137 a 139 da mesma Lei .

7.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

7.5. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação de habilitação e contratação
consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infração administraOva o fornecedor que praOcar quaisquer das hipóteses
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021 , quais sejam:

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3.  dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto
às condições de parOcipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de
lances.

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
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b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor esOmado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federaOvo que Over aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os
entes federaOvos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos
casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que jusOfiquem a
imposição da penalidade mais grave;

8.3. A aplicação das sanções previstas neste aviso não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º)

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulaOvamente com a
multa (art. 156, §7º).

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administraOvamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administraOvo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021 , para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados ( art. 156, §1º):

8.10. a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.11. as peculiaridades do caso concreto;

8.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.13. os danos que dela provierem para o Contratante;

8.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

8.15. Os atos previstos como infrações administraOvas na Lei nº 14.133, de 2021 , ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam Opificados como atos lesivos
na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 , serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

8.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que uOlizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a práOca dos atos ilícitos previstos neste Aviso
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

8.17. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relaOvos às sanções por ele aplicadas, para
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fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

8.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.19. As sanções por atos praOcados no decorrer da contratação estão previstas neste Aviso
(Item 8.2). 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração poderá:

9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obOda na pesquisa de preços que serviu de
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde
que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste
procedimento.

9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de
habilitação, conforme o caso.

9.2. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser uOlizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores,
cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo
agente competente da Administração na respectiva notificação.

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emi�das pela
Administração ou de sua desconexão. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaOcamente transferida para o primeiro dia
úOl subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na
documentação relativa ao procedimento.

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para
fins de habilitação e classificação.

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Aviso.

9.11.  Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes
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anexos:

9.12.1. ANEXO I - Termo de Referência.

 

 
EDNA ALVES DE OLIVEIRA FERREIRA

Agente de Contratação MDHC
 
 
 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos – CNMLC/CGU/AGU

Aviso de Contratação Direta – Lei nº 14.133/21 e IN SEGES/ME nº 67/2021

Versão: agosto/2023

Aprovado pela Secretaria de Gestão.

Identidade visual pela Secretaria de Gestão (versão agosto/2023)

Documento assinado eletronicamente por Edna Alves de Oliveira Ferreira , Agente de Contratação,
em 07/07/2025, às 13:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mdh.gov.br/autenticidade,
informando o código verificador 5000319 e o código CRC 33DF6F60.
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1. Condições Gerais da Contratação

TERMO DE REFERÊNCIA SERVIÇOS DE TIC – LEI 14.133/2021

(Processo Administrativo n° 00135.203940/2025-90)

Referência: Arts. 12 a 24 da Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022

 

1. Condições Gerais da Contratação

1.1. Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço técnico especializado para manutenção corretiva do
equipamento Storage NetApp - Modelo FAS8040, responsável pelo provimento de armazenamento de dados corporativos no
âmbito do MDHC, com fornecimento e instalação das peças e respectiva prestação de garantia pelo período de 3 (três) meses, nos
termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER  UNIDADE 
DE MEDIDA

QTDE VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

1 Serviço de manutenção de Storage 27740 Unidade 1 R$ 57.935,73 R$ 57.935,73

1.2. ​Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, uma vez possuem especificações comuns e usuais no
mercado.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 3 (três) meses contados da emissão de Nota de Empenho nos termos do art. 95, da
lei 14.133/21, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.4. Esta contratação será realizada em parcela única, com um único item, haja vista a célere necessidade na restauração da saúde
operacional do equipamento.

2. Descrição da Solução como um todo

2. Descrição da Solução como um todo considerado o Ciclo de Vida do Objeto e Especificação do Produto
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2.1 A solução de TIC consiste em contratação de empresa especializada para a prestação de serviço técnico especializado para
manutenção corretiva do equipamento Storage NetApp - Modelo FAS8040, responsável pelo provimento de armazenamento de
dados corporativos no âmbito do MDHC, com fornecimento e instalação das peças e respectiva prestação de garantia pelo
período de 3 (três) meses. Trata-se de uma solução de tecnologia da informação conforme o disposto no inciso VII do art. 2º da
Instrução Normativa SGD/ME nº 94/2022, de 23 de dezembro de 2023, enquadrando-se no Anexo II, alínea "a", que inclui
equipamentos e dispositivos baseados em técnica digital, com funções de coleta, tratamento, estruturação, armazenamento,
incluindo-se serviços de manutenção e suporte desses equipamentos.

2.2. O Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania utiliza, em seu Centro de Dados, equipamentos de armazenamento da
marca NetApp FAS8040. Atualmente, os equipamentos estão em " " e o Ministério não possui um contrato de suporteend-of-life
ativo. Estes dispositivos são responsáveis pelo armazenamento de todas as informações estruturadas e não estruturadas dos
Ministérios dos Direitos Humanos e da Cidadania, Ministério das Mulheres e Ministério da Igualdade Racial. Portanto, é crucial
contratar uma empresa especializada para garantir a continuidade operacional desses equipamentos, assegurando que a
disponibilidade das informações para os servidores dos Ministérios e para o público acessível via portais na internet não seja
comprometida.

2.3. Dessa forma, é fundamental que a empresa contratada para a prestação de serviços de manutenção tenha experiência
comprovada com equipamentos da marca NetApp, conforme atestados de capacidade técnica. A experiência com outras marcas
não garante a mesma competência na manutenção dos equipamentos NetApp.

2.4. A solução de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) inclui a contratação de serviços de suporte e manutenção, que
abrangem o fornecimento de peças originais. O objetivo é garantir a continuidade dos serviços essenciais, através do reparo e
substituição de peças.

2.5. Detalhamento dos Serviços

2.5.1. Serviço de manutenção única e corretiva de equipamento de armazenamento de dados ( ) marca NetAppstorage
modelo FAS8040 HA Pair, com fornecimento de discos e prestação de garantia de 3 (três) meses para os itens fornecidos.

2.5.2.  Deverão ser fornecidas, no mínimo, 12 (doze) unidades de disco, sendo 10 (dez) discos de 600GB (NETAPP
X412_HVIPC560A15 NA04, 560,0 GB, 520B/sect) e 2 (dois) discos de 1.8TB (X343_STBTE1T8A10 - NETAPP 1.8TB, 10K
RPM, 2.5" SAS 12Gbps).

2.5.3. O prazo de vigência da garantia de peças fornecidas é de 3 (três) meses, contados a partir do recebimento definitivo.

2.5.4. Concluída a manutenção contratada, no cenário em que sejam fornecidos os 12 (doze) discos destinados à execução desse
serviço, a contratada deverá realizar a substituição imediata de 6 (seis) discos. Os 6 (seis) discos remanescentes, que não forem
utilizados de imediato na substituição, deverão ser armazenados sob a responsabilidade da Coordenação-Geral de Tecnologia da
Informação (CGTI). Compete à CGTI adotar as medidas necessárias para assegurar a guarda adequada desses componentes,
garantindo sua segurança física e lógica, integridade e rastreabilidade, até que sejam demandados para futuras substituições ou
para atendimento a eventuais necessidades de manutenção corretiva.

2.5.5. Os discos sobressalentes poderão ser alocados ao storage como discos de reserva (hot spare), configurados para assumir
automaticamente a função de um disco ativo em caso de falha de um dos componentes do array. Essa operação deverá ocorrer de
forma automática e transparente para o usuário, assegurando a continuidade do serviço, a integridade dos dados e a manutenção
do desempenho do sistema, sem interrupções ou degradação operacional.

2.6. Justificativa para o não Parcelamento da Solução

2.6.1. Por se tratar de serviço com alto grau de correlação, o objeto não será parcelado, visando também a otimização dos
recursos administrativos e a logística associada a cada etapa. Entende-se que o parcelamento do objeto não é vantajoso para a
administração.

2.7. Justificativa para a ausência do Estudo Técnico Preliminar - ETP

2.7.1. Nos termos do art. 14, da IN SEGES/ME nº 58/2022, art. 20, § 2º, da IN MPDG nº 05/2017, combinada com a IN SEGES
/ME nº 98/2022, bem como, do art. 72, I, da Lei nº 14.133/2021, que conferem discricionariedade à Administração
para elaboração do Estudo Técnico Preliminar, entende-se, para os fins dos presentes autos, que a menor complexidade do objeto,
torna prescindível a necessidade de elaboração deste documento (art. 75, inc. II da Lei 14.133/21).

2.8. Justificativa para Não Exclusividade e Tratamento Diferenciado para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
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2.8.1. Nos termos do inciso I do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com a redação dada pela Lei
Complementar nº 147, de 2014, a administração pública deve realizar processo licitatório destinado exclusivamente à
participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00.

2.8.2. No entanto, a própria Lei Complementar nº 123/2006 estabelece exceções que justificam a não adoção de processos
licitatórios restritos à participação de microempresas e empresas de pequeno porte. O art. 49 da referida legislação dispõe que as
regras dos arts. 47 e 48, que determinam a exclusividade desses certames para ME/EPPs, não se aplicam quando o tratamento
diferenciado e simplificado não se mostrar vantajoso para a administração pública ou quando tal tratamento representar prejuízo
ao objeto ou ao conjunto do objeto a ser contratado.

2.8.3. Considerando o risco de a licitação não atingir os resultados esperados, a criticidade dos bens a serem fornecidos – que são
essenciais para a criação de máquinas virtuais, arquivos e bancos de dados que suportam serviços como autenticação de rede,
servidores de arquivos para estações de trabalho, sistemas e backup, entre outros que atendem a três ministérios – e a
possibilidade de o certame ser declarado deserto ou fracassado, conclui-se que restringir a competição exclusivamente às
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (ME/EPP) não seria vantajoso para a Administração Pública.

2.8.4. A decisão de não adotar a exclusividade para ME/EPP visa preservar a competitividade do certame, garantindo que a
Administração tenha acesso às melhores propostas, tanto em termos de preço quanto de qualidade técnica dos serviços. Ressalta-
se que essa medida não prejudica os direitos das ME/EPPs, que continuarão a usufruir dos benefícios e do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, como o critério de desempate e a preferência na contratação, conforme
estabelecido no art. 44.

3. Fundamentação e Descrição da Necessidade

3. Fundamentação e Descrição da Necessidade da Contratação

3.1. A presente contratação justifica-se, pois o sistema de armazenamento de dados FAS8040 desempenha um papel crucial para
o Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania (MDHC), o Ministério das Mulheres (MM) e o Ministério da Igualdade
Racial (MIR). Enquanto todos os serviços de TI do MM e do MIR não são absorvidos pelo Ministério da Gestão e Inovação em
Serviços Públicos (MGI), continuam a depender da estrutura de storage do MDHC para provimento de diversos serviços
essenciais. A presente contratação assegura a manutenção do suporte necessário durante o processo de transição e integração,
garantindo a continuidade e a eficiência na gestão de dados e na prestação de serviços aos usuários finais.

3.2. Assim, a licitação para a contratação de empresa especializada no serviço de manutenção corretiva de   Storage NetApp,
responsável pelo provimento de armazenamento de dados corporativo no âmbito do MDHC, justifica-se pelos seguinte pontos:

3.2.1. Necessidade do célere restabelecimento da saúde operacional do equipamento Storage NetApp modelo FAS8040 e seus
componentes para tratamento do risco de falha geral nos volumes de dados servidos pelos itens defeituosos e assim evitar o
consequente prejuízo às atividades e cumprimento da missão institucional do Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania
(MDHC).

3.2.2. Ausência de contrato de manutenção ou garantia vigente para o equipamento.

3.2.3. Existência de discos com alerta de problemas/falhas definitivas que requerem a sua substituição.

3.3. O objeto desta contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme detalhado a seguir, e alinhado com
o Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação – PDTIC 2024–2025.

I) Id PCA no PNCP: 27136980000100-0-000001/2025
II) Data de publicação no PNCP: 16/05/2025
III) Id do item no PCA: 608
IV) Classe/Grupo: 166 - Serviço de Manutenção e Instalação de Equipamentos de TIC
V) Identificador da Futura Contratação: 810005-608/2025

Alinhamento ao Planejamento Estratégico
(https://sdhgovbr.sharepoint.com/sites/CGPA)

ID Ação Governamental

OE.
01

Dotar o Ministério de estruturas institucionais, administrativas e orçamentárias capazes de executar a Política 
Nacional de Direitos Humanos.
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Alinhamento ao PDTIC 2024 - 2025

ID META ID Ação Responsáveis

M.
3

Prover Infraestrutura e 
Segurança de TIC

A94 Contratar e manter o serviço de manutenção para os equipamentos 
do datacenter e Switches de rede sem garantia

CGTI/CGLIC

 

Alinhamento ao PCA 2025

Nº Item Tipo do Item Descrição

608/2025 TIC Serviço de Manutenção e Instalação de Equipamentos de TIC

 

3.5. Resultados e benefícios a serem alcançados

3.5.1. Manutenção e assistência técnica dos ativos, prestados por empresa especializada.

3.5.2. Substituição e recuperação rápida em caso de falhas relacionadas aos equipamentos.

3.5.3. Manutenção e preservação dos investimentos já realizados em infraestrutura de TI do MDHC.

3.5.4. Manter em pleno funcionamento os equipamentos críticos para a infraestrutura de TI do MDHC.

4. Requisitos da Contratação

4.1. Requisitos de Negócio

4.1.1. Assegurar a continuidade dos serviços com suporte adequado em TIC.

4.1.2. Garantir uma rápida recuperação em caso de falhas e manter o armazenamento completo das informações.

4.1.3. Prevenir interrupções nos serviços para usuários internos e externos.

4.1.4. Evitar a perda de dados.

4.1.5. Prolongar a vida útil dos equipamentos em uso.

4.1.6. Assegurar a disponibilidade e continuidade dos serviços de TI.

4.1.7. Garantir uma infraestrutura tecnológica apropriada às necessidades do Ministério.

4.1.8. Assegurar a recuperação dos serviços de TI no menor tempo possível após desastres ou perdas de dados.

4.2. Sustentabilidade

4.2.1. Os serviços serão prestados de acordo com os critérios de sustentabilidade ambiental contidos no art. 5º da Instrução
Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão – SLTI/MPOG e no Decreto nº 7.746/2012, da Casa Civil, da Presidência da República, no
que couber.

4.2.2. Cumprir, no que couber, as exigências do inciso XI, art. 7° da Lei 12.305, de 02 de agosto de 2010, que institui a Política
Nacional de Resíduos Sólidos – PNRS.

4.2.3. Cumprir, no que couber, as exigências do art. 6° da Instrução Normativa MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010, que
estabelece as práticas de sustentabilidade na execução dos serviços.

4.2.4. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:
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4.2.5. Não será permitido a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os
maiores  de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;

4.2.6. A contratada deverá manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

4.2.7. A contratada deverá cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação,
quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015;

4.2.8. Aos profissionais da contratada, quando nas dependências do MDHC, caberá:

4.2.8.1. Agir de maneira ética e profissional;

4.2.8.2. Manter conduta compatível com a moralidade administrativa;

4.2.8.3. Ser cortês, ter urbanidade, disponibilidade e atenção, respeitando a capacidade e as limitações individuais de todos os
membros da comunidade e usuários do serviço público, agindo com equidade, abstendo-se, dessa forma, de causar-lhes dano
moral;

4.2.8.4. Estar devidamente identificado com crachá da empresa;

4.2.8.5. Contribuir para a conservação da harmonia e organização do ambiente de trabalho, mantendo-o limpo e em perfeita
ordem, seguindo os métodos mais adequados à sua organização e distribuição.

4.2.9.   A contratada se obriga a tomar as devidas providências em relação a desvios de conduta de seus empregados
independentemente de notificação pelo MDHC.

4.2.10. Os produtos devem ser acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que utilize
materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento e permita o descarte
sustentável.

4.2.11. Cabe exclusivamente à contratada remover às suas expensas todo o material que estiver em desacordo com as
especificações básicas e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento,
providenciando a substituição do mesmo, assim como o descarte sustentável dos resíduos.

4.2.12. As peças devem conter a certificação RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances).

4.2.13. Os equipamentos devem estar aderentes à Lei no 12.305, de 2 de agosto de 2010, que Institui a Política Nacional de
Resíduos Sólidos.

4.2.14. No que couber, o fornecedor deverá priorizar para o fornecimento do objeto, a utilização de bens que sejam no todo ou
em parte compostos por materiais recicláveis, atóxicos e biodegradáveis.

4.2.15. A abertura de chamados técnicos e encaminhamentos de demandas serão feitas de forma eletrônica, evitando-se a
impressão de papel.

4.3. Subcontratação

4.3.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.4.  Garantia da contratação 

5.4.1. Não será exigida a garantia para esta contratação haja vista ser serviços de pronta entrega e pequeno valor.

4.5. Requisitos de Segurança da Informação e Privacidade

4.5.1. Não será exigido o Termo de Ciência e Termo de Sigilo pelo fato da contratação não ter acesso a dados e informações.

4.6. Requisitos Legais
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4.6.1.  O presente processo de contratação deve estar aderente à Constituição Federal, à Lei nº 14.133/2021, à Instrução
Normativa SGD/ME nº 94, de 2022, Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021, Lei nº 13.709, de 14 de
agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2001, Decreto 10.024, de 20
de setembro de 2019, e a outras legislações aplicáveis;

4.6.2. Decreto nº 7.174, de 12 de maio de 2010: regulamenta a contratação de bens e serviços de informática e automação pela
administração pública federal, direta ou indireta, pelas fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público e pelas demais
organizações sob o controle direto ou indireto da União.

4.7. Requisitos Sociais, Ambientais e Culturais

4.7.1. Quanto a critérios sociais, todos os profissionais da CONTRATADA que desempenharão as atividades em contato
direto com a CONTRATANTE deverão cumprir os seguintes requisitos:

4.7.1.1. Respeitar todos os servidores, funcionários e colaboradores, em qualquer posição hierárquica, preservando a
comunicação e o relacionamento interpessoal construtivo.

4.7.1.2. Atuar no estabelecimento da CONTRATANTE com urbanidade e cortesia.

4.7.1.3. Quanto aos critérios ambientais, a CONTRATADA deverá cumprir os seguintes requisitos de uso racional de recursos:

4.7.1.4. Deverá entregar os documentos solicitados na forma digital, com vistas a evitar ou reduzir o uso de papel e impressão.

4.8. Requisitos de Arquitetura Tecnológica

4.8.1. Todos os itens a serem substituídos devem ser plenamente compatíveis com o equipamento do MDHC Storage NetApp -
Modelo FAS8040 e estar em pleno funcionamento.

4.9. Requisitos Temporais

4.9.1. Os serviços devem ser prestados nos prazos máximos de acordo com a classificação das severidades dos chamados a contar
do recebimento da abertura da Ordem de Serviço (OS), emitida pela Contratante, podendo ser prorrogada,
excepcionalmente, desde que justificado previamente pelo Contratado e autorizado pela Contratante.

4.9.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Termo de Referência, quando não expressados de forma contrária, excluir-se-á
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.

4.9.3. Todos os prazos citados, quando não expresso de forma contrária, serão considerados em dias corridos. Ressaltando que
serão contados os dias a partir da hora em que ocorrer o incidente até a mesma hora do último dia, conforme os prazos.

4.10. Requisitos de Metodologia de Trabalho

4.10.1. A execução dos serviços está condicionada ao recebimento pelo Contratado de Ordem de Serviço (OS) emitida pela
Contratante.

4.10.2. A OS indicará o serviço, a quantidade e a localidade na qual os deverão ser prestados.

4.10.3. O Contratado deve fornecer meios para contato e registro de ocorrências da seguinte forma: com funcionamento 24 horas
por dia e 7 dias por semana de maneira eletrônica e 24 horas por dia e 7 dias por semana por via telefônica.

4.10.4. A execução do serviço dever ser acompanhada pelo Contratado, que dará ciência de eventuais acontecimentos à
Contratante.

4.10.5. Após a assinatura do contrato o CONTRATANTE agendará dia e hora para a reunião inicial, nos termos da Art. 31 da
Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 23 de dezembro de 2022.

4.10.6. Na reunião inicial a CONTRATADA deverá:

4.10.6.1. Apresentar o PREPOSTO nos termos dos Art. 31 da Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 23 de dezembro de 2022.

4.10.6.2. Entregar o TERMO DE CIÊNCIA, conforme descrito no ANEXO, devidamente assinado por todos os funcionários que
atuarão diretamente na execução no MDHC.

4.10.6.3. Esclarecimentos sobre a forma de comunicação a ser adotada entre o Órgão e a CONTRATADA.
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4.10.6.4. Esclarecimentos acerca dos níveis de serviço previstos no contrato, bem como sobre o período de adaptação e ajustes da
CONTRATADA ao contrato.

4.10.6.5. Esclarecimentos relacionados ao funcionamento do Órgão, tais como: horário de trabalho, local disponível para a
equipe da CONTRATADA, regimento interno do Órgão, forma de acesso dos colaboradores da CONTRATADA às
dependências da CONTRATANTE e demais informações pertinentes.

4.10.6.6. Alinhamento sobre cronograma inicial e data de início das atividades do contrato.

4.10.6.7. Demais assuntos relevantes para o início do contrato pela empresa CONTRATADA.

4.10.7. A Equipe de Fiscalização será responsável pelo acompanhamento da execução do serviço, pelo auxílio aos profissionais
da CONTRATADA e deve atuar para desimpedir ou dirimir qualquer problema que possa atrapalhar as entregas previstas

4.11. Vistoria

4.11.1. A avaliação prévia do equipamento no local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das
condições e peculiaridades do objeto a ser fornecido, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia,
acompanhado por servidor designado para esse fim, em horário comercial (08 às 18 horas).

4.11.2. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado,
apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização
da vistoria.

4.11.3. As vistorias nas instalações do local onde estão instalados os equipamentos de armazenamento de dados serão
acompanhadas por servidor designado para esse fim, através do e-mail (correio eletrônico): cgti@mdh.gov.br ou coinf@mdh.gov.
br.

4.11.4. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do aviso da contratação direta, estendendo-se até o
dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.

4.11.5. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo responsável técnico do
licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

4.11.6. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou
esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços
decorrentes

4.12. Da Aderência à Lei nº 13.709 de 2018

4.12.1.  Na execução do objeto, devem ser observados os ditames da Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados) – LGPD,
notadamente os relativos às medidas de segurança e controle para proteção dos dados pessoais a que tiver acesso mercê da
relação jurídica estabelecida, mediante adoção de boas práticas e de mecanismos eficazes que evitem acessos não autorizados,
situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou
ilícito de dados.

4.12.2. A contratada obriga-se a dar conhecimento formal a seus prepostos, empregados ou colaboradores das disposições
relacionadas à proteção de dados e a informações sigilosas, na forma da Lei 13.709/2018 (LGPD).

4.12.3. Obriga-se também a comunicar à Administração, em até 24 (vinte e quatro) horas, contadas do instante do conhecimento,
a ocorrência de acessos não autorizados a dados pessoais, de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração,
comunicação ou de qualquer outra forma de tratamento inadequado, suspeito ou ilícito, sem prejuízo das medidas previstas no
art. 48 da Lei 13.709/2018 (LGPD).

4.12.4. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com os princípios e as hipóteses previstas nos arts. 6º, 7º e 11 da Lei
13.709/2018 (LGPD), limitado ao estritamente necessário à consecução do objeto, na forma deste instrumento e seus anexos.

4.13.  Requisitos de Manutenção

4.13.1. A manutenção aplica-se apenas à garantia de 3 (três) meses às peças fornecidas.

4.13.2. Os chamados técnicos de prestação de garantia serão formalizados pelo Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania
diretamente à CONTRATADA, que deverá tomar todas as providências necessárias ao pleno atendimento do chamado,
obedecendo rigorosamente aos prazos e às condições estabelecidas neste Termo de Referência.
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4.13.3. Os produtos destinados à substituição deverão ser, preferencialmente, novos, originais e poderão ser recondicionados ou
de segunda mão, desde que tecnologicamente equivalentes aos substituídos, ou superiores. Isso se dá pelo fato de que o
equipamento não está mais em linha de produção pelo fabricante e pela consequente falta de peças novas originais no mercado.

4.13.4. Toda e qualquer despesa decorrente da execução dos serviços objeto da presente contratação, inclusive as substituições de
equipamentos e/ou de seus componentes, ficarão inteiramente a cargo da CONTRATADA, bem como qualquer transporte dos
equipamentos retirados ou movimentados por ela, que arcará, ainda, com quaisquer danos que porventura ocorrerem.

4.13.5. A CONTRATADA deverá dar atendimento de manutenção nas dependências do Ministério dos Direitos Humanos e da
Cidadania, exceto nos casos em que, comprovadamente, o equipamento ou componente deva ser reparado em local externo.

4.13.6.  Caso seja necessária a retirada de peças em garantia, das dependências do Ministério dos Direitos Humanos e da
Cidadania, a CONTRATADA fica obrigada a substituir temporariamente os mesmos por equipamentos sobressalentes, com as
mesmas características dos retirados, e em perfeitas condições de funcionamento, até que o (s) problema (s) nos equipamentos
originais sejam solucionado (s) e o (s) mesmo (s) devolvido (s) e reinstalado (s), a fim de evitar a paralisação das atividades do
Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania, em função de falha de desempenho, segurança, ou mesmo paralisação dos
equipamentos.

4.13.7.  Sempre que houver a necessidade de substituição de peças em garantia, a CONTRATADA deverá emitir relatório
comprovando a necessidade técnica do serviço.

4.13.8. As peças e componentes devem ser acondicionados em embalagem individual adequada, de forma a garantir a máxima
proteção durante o transporte e o armazenamento.

4.13.9.  Quando necessário a atualização de software/firmware do equipamento serão utilizados as versões públicas
disponibilizadas pelo fabricante.

4.13.10.  A abertura de solicitação de suporte técnico para o equipamento poderá ser feita por meio de e-mail ou sistema de
abertura de chamados (via internet) e via contato telefônico, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana (inclusive
feriados);

4.13.11. Atendimento presencial (ON-SITE) no Ministério após a identificação do problema para troca de peça em garantia.

4.13.12. Poderão ocorrer abertura de chamados para dúvidas técnicas, esta deverá ser respondida formalmente, seja por meio
eletrônico (email), ou ferramenta de abertura e acompanhamento de chamados, ou ainda com o fornecimento de documento
técnico específico para a resolução da dúvida, para esse tipo de chamado o tempo de solução poderá ser de até 48 horas.

4.13.13. Os chamados abertos, terão seus tempos contabilizados a partir do momento em que a CONTRATADA for notificada da
anomalia pela área técnica do CONTRATANTE, seja por contato telefônico ou sistema de abertura de chamados e e-mail.

4.13.14. A empresa deverá possuir técnicos especializados para realizarem os serviços de suporte técnico, substituição, instalação
de peças, componentes e atualizações de software/firmware sem custos adicionais ao MDHC.

4.13.15. A empresa deverá possuir equipe técnica para suporte localizada em Brasília.

4.13.16. Toda e quaisquer despesas decorrentes da execução dos ATENDIMENTOS aqui descritos, inclusive a substituição de
peças e/ou componentes, transporte delas e dos técnicos, custos com hospedagens e alimentação, ficarão inteiramente a cargo da
CONTRATADA, bem como a responsabilidade dos produtos e/ou seus componentes que estiverem sob sua guarda, ou sob a
guarda de sua Assistência Técnica credenciada, arcando com quaisquer danos.

4.13.17. As peças, partes e componentes a serem usados em substituição durante os atendimentos deverão ser peças com o
mesmo Part Number da original ou na falta desta, quando devidamente comprovada, equivalentes às originais e compatíveis com
os equipamentos deste objeto poderão ser utilizadas.

4.13.18. Todos os materiais a serem empregados deverão ser, preferencialmente, novos e originais, comprovadamente de
primeira qualidade, não sendo possível atender desta maneira, poderão ser recondicionados ou reaproveitados.

4.13.19. A substituição das peças, deve no final manter o equipamento funcionando nas condições ideais e sem erros.

4.13.20. As peças substituídas pela CONTRATADA serão incorporadas aos equipamentos e, portanto, serão propriedades do
MDHC, devendo a CONTRATADA prestar garantia das peças substituídas pelo prazo do contrato.

4.13.21. Para o atendimento nas dependência do MDHC todos os funcionários deverão possuir documento da CONTRATADA
com suas identificações.
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4.14. Garantia e Assistência Técnica

4.14.1. A garantia será on-site e de 03 (três) meses, a partir do recebimento definitivo dos materiais ou da execução definitiva das
tarefas, cuja regularidade e/ou adequação deverão ser devidamente certificadas pela equipe de fiscalização.

4.15. Da Responsabilidade

4.15.1. A garantia será exigida diretamente da própria CONTRATADA, não será admitida, em hipótese alguma, transferência
desta responsabilidade para terceiros.

4.15.2. A garantia originada deste contrato  cobre qualquer componente de fabricação estrangeira que não possua assistência
técnica de fábrica no Brasil, cujo defeito esteja impedindo o funcionamento normal de produto garantido.

4.16. Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

4.16.1. A configuração atual como um todo do equipamento de infraestrutura de TI objeto desta contratação de fornecimento
único são as seguintes:

4.16.1.1. Storage da marca NetApp modelo FAS8040 HA Pair, com as seguintes especificações:

4.16.1.2. Volume Total: 250 (duzentos e cinquenta) TB.

4.16.1.3. Quantidade de Controladoras 2 (duas), redundantes.

4.16.1.4. Quantidade de Gavetas: 10 (dez).

4.16.1.5. 5 (cinco) gavetas DS4243 com discos de 600GB

4.16.1.6. 1 (uma) gaveta DS4243 com discos de 1TB

4.16.1.7. 2 (duas) gavetas DS224C com discos de 1.8TB

4.16.1.8. 2 (duas) gavetas DS212C com discos de 8TB 

4.16.1.9. Quantidade de discos 8 TB NL-SAS: 20 (vinte).

4.16.1.10. Quantidade de discos 1.8 TB SAS: 40 (quarenta).

4.16.1.11. Quantidade de discos 1 TB SATA: 24 (vinte e quatro)

4.16.1.12. Quantidade de discos 600 GB SAS: 120 (cento e vinte)

4.16.1.13. Quantidade de fontes: 2 (duas) por gaveta, redundantes.

4.16.2. Salienta-se que serão objeto desta contratação a substituição dos itens em falha. Dessa forma, não é obrigatória, mas é
fundamental a vistoria prévia do equipamento pelos interessados.

4.17. Demais Requisitos

4.17.1. Os equipamentos não deverão conter substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS
(Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio
(Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs), conforme estabelece a Instrução Normativa nº 01, de
19 de janeiro de 2010.

4.17.2. Os equipamentos fornecidos devem ser acondicionados em embalagem adequadas, com o menor volume possível, que
utilizem materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento.

4.17.3. A fornecedora da solução deverá guardar sigilo sobre dados e informações obtidos em razão da execução dos serviços
contratados ou da relação contratual, ou outro tipo de acordo, mantido com o Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania,
abstendo se de divulgá-los a terceiros sob qualquer pretexto, a menos que prévia e formalmente autorizada pelo MDHC.

4.18. Da Lei Anticorrupção

4.18.1. As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos legais instituídos pelo ordenamento jurídico
brasileiro no que se refere ao combate à corrupção, em especial a Lei nº 12.846 de 2013, e, no que forem aplicáveis, os seguintes
tratados internacionais: Convenção sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações
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Comerciais Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo Decreto nº 3.678 de 2000; a Convenção Interamericana
Contra a Corrupção (Convenção da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.410 de 2002; e a Convenção das Nações Unidas
Contra a Corrupção (Convenção das Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687 de 2006. 

5. Papéis e Responsabilidades

5.1. São obrigações da CONTRATANTE.

5.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução dos
contratos.

5.1.2. Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens, de acordo com os
critérios estabelecidos no Termo de Referência.

5.1.3. Receber o objeto fornecido pelo contratado que esteja em conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções
realizadas.

5.1.4. Aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis.

5.1.5. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos preestabelecidos em contrato.

5.1.6. Comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento da solução de TIC.

5.1.7. Definir produtividade ou capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC por parte do contratado, com base em
pesquisas de mercado, quando aplicável.

5.1.8. Prever que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre os diversos artefatos e
produtos cuja criação ou alteração seja objeto da relação contratual pertençam à Administração, incluindo a documentação, o
código-fonte de aplicações, os modelos de dados e as bases de dados, justificando os casos em que isso não ocorrer.

5.1.9. Prestar as informações e esclarecimentos relativos ao objeto desta contratação, por intermédio do Gestor ou Fiscal do
Contrato, que venham a ser solicitados pelo preposto da CONTRATADA.

5.1.10. Observar e fazer cumprir fielmente o que estabelece este Termo de Referência, de acordo com as cláusulas contratuais,
em particular no que se refere aos níveis de serviço especificados.

5.2. São obrigações da CONTRATADA.

5.2.1. Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à contratante, que deverá responder pela fiel execução do contrato.

5.2.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do Contrato, inerentes à execução do
objeto contratual.

5.2.3. Reparar quaisquer danos diretamente causados à contratante ou a terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais,
prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização
ou o acompanhamento da execução dos serviços pela contratante.

5.2.4. Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela contratante, cujo representante terá poderes para sustar
o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, desde que motivadas as causas e justificativas desta decisão.

5.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação.

5.2.6. Quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe técnica composta por profissionais devidamente
habilitados, treinados e qualificados para fornecimento da solução de TIC.

5.2.7. Quando especificado, manter a produtividade ou a capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC durante a
execução do contrato.

5.2.8. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre os diversos artefatos e produtos
produzidos em decorrência da relação contratual, incluindo a documentação, os modelos de dados e as bases de dados à
Administração.

5.2.9. Assumir as responsabilidades pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação.
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5.2.10. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade nos serviços e prestar os esclarecimentos julgados
necessários.

5.2.11. Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da prestação dos serviços do contrato, sem prévia
autorização da CONTRATANTE.

5.2.12. Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que se refiram à CONTRATADA,
independente de solicitação.

5.2.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os
maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre.

5.2.14. Executar o objeto do certame em estreita observância aos ditames estabelecido pela Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais - LGPD).

5.2.15. Apresentar Nota Fiscal/Fatura com a descrição dos serviços prestados, nas condições deste Termo de Referência, como
forma de dar início ao processo de pagamento pela CONTRATANTE.

5.2.16. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE.

5.2.17. Assumir inteira responsabilidade técnica e operacional do objeto contratado, não podendo, sob qualquer hipótese,
transferir a outras empresas a responsabilidade por problemas de funcionamento do serviço.

5.2.18. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado na descrição técnica do
serviço, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados.

5.2.19. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros por culpa ou dolo de seus
representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a
responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela CONTRATANTE.

5.2.20. Responder por quaisquer interferências de estranhos nos acessos em serviço, bem como zelar pela integridade da
comunicação.

5.2.21. Acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se à fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e
atendendo às reclamações formuladas.

6. Modelo de Execução do Contrato

6.1. Condições de execução

6.1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

6.1.2. Início da execução do objeto: a partir da emissão da ordem de serviço.

6.1.3. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias, procedimentos, frequência e periodicidade de execução do
trabalho: 

6.1.3.1. Após a emissão da Nota de empenho o CONTRATANTE agendará dia e hora para a reunião inicial, nos termos da art.
31 da Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 23 de dezembro de 2022.

6.1.3.2. Na reunião inicial a CONTRATADA deverá: 

6.1.3.2.1. Apresentar o preposto nos termos dos Art. 31 da Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 23 de dezembro de 2022.

6.1.3.2.2. Prestar esclarecimentos sobre a forma de comunicação a ser adotada entre o MDHC e a CONTRATADA.

6.1.3.2.3. Prestar esclarecimentos acerca dos níveis de serviço previstos no contrato, bem como sobre o período de adaptação e
ajustes da CONTRATADA ao contrato.
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6.1.3.2.4. Prestar esclarecimentos relacionados ao funcionamento do MDHC, tais como: horário de trabalho, local disponível
para a equipe da CONTRATADA, regimento interno do Ministério, forma de acesso dos colaboradores da CONTRATADA às
dependências da CONTRATANTE e demais informações pertinentes.

6.1.3.2.5. Realizar o alinhamento sobre cronograma inicial e data de início das atividades do contrato.

6.1.3.2.6. Tratar demais assuntos relevantes para o início do contrato pela empresa CONTRATADA.

6.1.4. Cronograma de realização dos serviços: O cronograma inicial será definido durante a Reunião inicial.

6.2. Prazo e Local de Entrega

6.2.1. Os serviços de manutenção única serão acionados a partir da data da emissão da nota de empenho e o prazo de entrega é de
20 (vinte) dias corridos, pelo fato de ser uma contratação que requer um prazo curto de solução.

6.2.2. Os serviços de manutenção deverão ser executados no equipamento instalado no seguinte endereço: SCS Quadra 09 - Lote
C, Torre-A, 9° andar - Edificio Parque Cidade Corporate Bairro: Asa Sul CEP: 70308-200 – Brasília/DF - Ministério dos Direitos
Humanos e da Cidadania – MDHC.

6.2.3. Os serviços serão executados preferencialmente nos horários comerciais de 8h às 17h, em dias úteis, de segunda a sexta-
feira, salvo situações excepcionais a serem ajustadas em conjunto com a empresa contratada.

6.2.4 As peças deverão ser enviadas, preferencialmente, para o local da manutenção. Para o caso de eventual impossibilidade, as
peças podem ser entregues no endereço: SAUS Quadra 05, lote 05/06, Bloco A, Edifício Multibrasil, 2º andar, sala 206 - CEP:
70.070-050. Brasília/DF. Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania, Coordenação-Geral de Tecnologia da Informação.

6.3. Materiais a serem disponibilizados

6.3.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas.

6.4. Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)

6.4.1. O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, será de, no mínimo 3 (três) meses, contado a
partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

6.5. Quantidade mínima de serviços para comparação e controle

6.5.1. A Ordem de Serviço conterá a descrição do serviço demandado, incluindo a sua localização e o prazo, conforme modelo
descrito no ANEXO A - MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO - OS.

6.6. Mecanismos formais de comunicação

6.6.1. São definidos como mecanismos formais de comunicação, entre a Contratante e o Contratado, os seguintes:

6.6.1.1. Ordem de Serviço.

6.6.1.2. Ata de Reunião.

6.6.1.3. Ofício.

6.6.1.4. Sistema de abertura de chamados.

6.6.1.5. E-mails e Cartas.

6.6.1.6. Termo de Recebimento Provisório (ANEXO B).

6.6.1.7. Termo de Recebimento Definitivo (ANEXO C).

6.7. Formas de Pagamento

6.7.1. Os critérios de medição e pagamento dos serviços prestados serão tratados em tópico próprio do Modelo de Gestão do
Contrato.
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7. Modelo de Gestão do Contrato

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133,
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

7.6. Preposto

7.6.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços.

7.7. Reunião Inicial

7.7.1. Após a emissão da nota de empenho e a nomeação do Gestor e Fiscais, será realizada a Reunião Inicial de alinhamento
com o objetivo de nivelar os entendimentos acerca das condições estabelecidas na contratação e esclarecer possíveis dúvidas
acerca da execução dos serviços.

7.7.2. A reunião será realizada em conformidade com o previsto no inciso I do Art. 31 da IN SGD/ME nº 94, de 2022, e ocorrerá
em até 10 (dez) dias úteis da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogada a critério da Contratante.

7.7.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos:

7.7.3.1. Presença do representante legal da contratada, que apresentará o seu preposto.

7.7.3.2. Esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão do contrato.

7.7.3.3. A Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do funcionário da empresa
designado para acompanhar a execução do contrato e atuar como interlocutor principal junto à Contratante, incumbido de
receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, legais e administrativas referentes ao andamento
contratual.

7.7.3.4. Apresentação das declarações/certificados do fabricante, comprovando que o produto ofertado possui a garantia
solicitada neste termo de referência ou da apresentação da garantia pela própria empresa.

7.8. Fiscalização

7.8.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

7.9. Fiscalização Técnica

7.9.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22,
VI).

7.9.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº
14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II).

7.9.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da
execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III).
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7.9.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 22, IV).

7.9.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).

7.9.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

7.10. Fiscalização Administrativa

7.10.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

7.10.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

7.11. Gestor do Contrato

7.11.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos
os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

7.11.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

7.11.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório
de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

7.11.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e
setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

7.11.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins
de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

7.11.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

7.11.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

 

8. Critérios de Medição e Pagamento

8.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item.

IAP – ÍNDICE DE ATENDIMENTO NO PRAZO
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Tópico Descrição

Finalidade
Medir o tempo de atraso na prestação dos serviços constantes na Ordem de Serviço ou de 
substituir os itens em garantia no prazo de 20 dias corridos.

Meta a cumprir IAP igual ou superior a 90%.

Instrumento de medição
Deve ser aferido por meio de ferramentas, procedimentos de amostragem ou outros 
procedimentos de inspeção.

Forma de 
acompanhamento

É apurado pelos fiscais do contrato avaliando a quantidade atendida dentro do prazo em 
relação à quantidade total atendida no período de referência.

Periodicidade Por Ordem de Serviço

Mecanismo de Cálculo 
(métrica)

IAP = 100 * (ΣQtap / ΣQtr)

 

Onde:

IAP = Indicador de atendimento aos prazos do serviço;

ΣQtap = Somatório do quantitativo atendido no prazo máximo estabelecido no TR com 
previsão de encerramento para o período de referência;

ΣQtr = Somatório do quantitativo total registrado com previsão de encerramento para o 
período de referência.

Observações

Obs1: Serão utilizados dias corridos na medição.

Obs2: Os dias com expediente parcial no órgão/entidade serão considerados como dias 
corridos no cômputo do indicador.

Início de Vigência A partir da emissão da OS.

Faixas de ajuste no 
pagamento e Sanções

 IAP >= 90%: sem descontos sobre o valor da fatura.

 IAP >= 80% e < 90%:  10% de desconto sobre o valor da fatura.

 IAP >= 70% e < 80%: 20% de desconto sobre o valor da fatura.

 IAP < 70%: 30% de desconto sobre o valor da fatura.

8.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis,
caso se constate que a Contratada:

8.2.1. Não produzir os resultados acordados.

8.2.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas.

8.2.3.  Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou
quantidade inferior à demandada.

8.3. A utilização dos indicadores descritos neste item 8 e subitens não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos
para a avaliação da prestação dos serviços.  
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8.3.1. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará o Relatório final das ações realizadas.

8.3. Do Recebimento

8.3.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

8.3.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com
as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.3.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo detalhado.

8.3.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da
Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 30 (trinta) dias úteis.

8.3.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período,
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

8.3.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o
teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

8.3.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.

8.3.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

8.4. Sanções Administrativas e Procedimentos para retenção ou glosa no pagamento

8.4.1. Nos casos de inadimplemento na execução do objeto, as ocorrências serão registradas pela contratante, conforme a tabela
abaixo:

Id Ocorrência Glosa / Sanção

1

Não prestar os esclarecimentos imediatamente, 
referente à execução dos serviços, salvo quando 
implicarem em indagações de caráter técnico, 
hipótese em que serão respondidos no prazo máximo 
de 8 (oito) horas úteis.

Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o 
valor total do Contrato por dia útil de atraso em prestar 
as informações por escrito, ou por outro meio quando 
autorizado pela contratante, até o limite de 30 
(trinta) dias úteis.

Após o limite de 30 (trinta) dias úteis, aplicar-se-á multa 
de 30 (trinta) % do valor total do Contrato.

2
Não atender ao indicador de nível de serviço IAP 
(Índice de Atendimento no Prazo)

 IAP >= 90%: sem descontos sobre o valor da fatura.

 IAP >= 80% e < 90%:  10% de desconto sobre o valor 
da fatura.

 IAP >= 70% e < 80%: 20% de desconto sobre o valor 
da fatura.
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 IAP < 70%: 30% de desconto sobre o valor da fatura.

3
Não cumprir qualquer outra obrigação contratual não 
citada nesta tabela.

Advertência.

Em caso de reincidência ou configurado prejuízo aos 
resultados pretendidos com a contratação, aplica-se 
multa de 30 (trinta) % do valor total do Contrato.

8.4.1.1. Nos termos do art. 19, inciso III da Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022, será efetuada a retenção ou glosa no
pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, nos casos em que o contratado:

8.4.1.2. Não atingir os valores mínimos aceitáveis fixados nos critérios de aceitação, não produzir os resultados ou deixar de
executar as atividades contratadas.

8.4.1.3. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para fornecimento da solução de TIC, ou utilizá-los com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

8.5. Liquidação

8.5.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

8.5.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de
2021.

8.5.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

8.5.3.1. O prazo de validade.

8.5.3.2. A data da emissão.

8.5.3.3. Os dados do contrato e do órgão contratante.

8.5.3.4. O período respectivo de execução do contrato.

8.5.3.5. O valor a pagar.

8.5.3.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.5.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após
a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

8.5.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

8.5.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas
e  identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com o
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (IN 03, de 26 de abril de 2018).

8.5.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

8.5.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos. 
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8.5.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

8.5.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

8.6. Prazo de pagamento

8.6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme
seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

8.6.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice ICTI de correção monetária. 

8.7. Forma de pagamento

8.7.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

8.7.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

8.7.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.7.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.7.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

8.8. Cessão de crédito

8.8.1. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente
tópico.

8.8.2. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

8.8.3. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de
termo aditivo ao contrato administrativo.

8.8.4. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por
parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também
se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de
maio de 2020.

8.8.5. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto
contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes
ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e
o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE
2020).

8.8.6. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do
contratado.

 

 



UASG 810005 Termo de Referência 51/2025

19 de 24

9. Forma e Critérios de Seleção

9. Forma e Critérios de Seleção do Fornecedor e Regime de Execução

9.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica, com
fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço por
item.

9.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme
disciplinado no Anexo I do Aviso de Contratação Direta. 

9.3. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no Anexo I do Aviso de
Contratação Direta. 

9.4. Da Aplicação da Margem de Preferência  

9.4.1. Não será aplicada margem de preferência na presente contratação.

9.5. Forma de Fornecimento

9.5.1. O fornecimento do objeto será integral.

9.6. Exigências de Habilitação 

9.6.1. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para
contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais
como: 

9.6.1.1. SICAF.

9.6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União.

9.6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União.

9.6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12
da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

9.6.3. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará
para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.6.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

9.6.5. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.

9.6.6. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por meio do SICAF, nos
documentos por ele abrangidos.

9.6.7. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar, quando
solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

9.6.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

9.6.9. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os
documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.10. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao
CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
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8.6.11.  Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos conforme sua
natureza jurídica:

9.7. Habilitação Jurídica 

9.7.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de
identificação em todo o território nacional.

9.7.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede.

9.7.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI.

9.7.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.

9.7.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

9.7.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores.

9.7.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência
da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

9.7.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado
na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107
da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.7.9. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos
pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880,
de 2 de dezembro de 2021.

9.7.10. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural
pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

9.7.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

9.8. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

9.8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso.

9.8.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.8.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

9.8.4. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.

9.8.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

9.8.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes    relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinenteEstadual/Distrital
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.
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9.8.7. Prova de regularidade com a Fazenda  do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujoEstadual/Distrital 
exercício contrata ou concorre.

9.8.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos   relacionados ao objeto contratual, deveráEstadual/Distrital 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

9.8.9. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.

9.9. Qualificação Técnica

9.9.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou
superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o
caso.

9.9.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

9.9.3. O fornecedor disponibilizará as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando,
quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em
que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

9.9.4. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes
atestados executados e forma concomitante.

9.9.5. Os atestados de capacidade técnica poderão ser  apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

9.9.6. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,
apresentando,  quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da
Contratante e local em que foi executado o objeto Contratado, dentre outros documentos.

9.9.7. Os Atestados de Capacidade Técnica apresentados serão objeto de diligência para verificação de autenticidade de
seu  conteúdo, momento em que serão solicitados ao emitente dos atestados documentos e evidências que descrevam e
comprovem a execução dos serviços ali declarados.

9.9.8 Em relação às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação complementar.

9.9.8.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o
contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa,
respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971.

9.9.8.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

9.9.8.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço.

9.9.8.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107.

9.9.8.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato.

9.9.8.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:

9.9.8.6.1. Ata de fundação.

9.9.8.6.2. Estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou.

9.9.8.6.3. Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia.

9.9.8.6.4. Editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias.

9.9.8.6.5. Três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais.

9.9.8.6.6. Ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação.
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9.9.8.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

9.10. Qualificação Econômico-Financeira

9.10.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa
física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116,
de 2021), ou de sociedade simples.

9.10.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput,
inciso II).

9.10.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais, comprovando:

9.10.3.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

9.10.3.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

9.10.3.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há
menos de 2 (dois) anos.

9.10.3.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para
transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

9.10.4. Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo de até 10% do valor total estimado da
contratação.

9.10.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

9.10.6. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por
profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

 

10. Estimativas do Valor da Contratação

10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 57.935,73 (cinquenta e sete mil novecentos e trinta e cinco reais e setenta
e três centavos), conforme custos unitários apostos na tabela a seguir.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER
 UNIDADE 

DE MEDIDA
QTDE

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

1 Serviço de manutenção de Storage 27740 Unidade 1 R$ 57.935,73 R$ 57.935,73

 

11. Adequação Orçamentária

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral
da União.

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: 2000 - Administração da Unidade.
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II) Fonte de Recursos: 000000 - Recursos Livres da União.

III) Programa de Trabalho: 0032 - Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo.

IV) Elemento de Despesa: 339039 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica.

V) Plano Interno: 000F - Integração e Aquisição de Tecnologia da Informação.

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

EDUARDO SCHNEIDER MACHADO
Integrante Técnico

 Assinou eletronicamente em 26/06/2025 às 16:20:29.

 

 

 

 

 

 

HUGO DA LUZ SILVA
Integrante Requisitante

 Assinou eletronicamente em 26/06/2025 às 17:22:12.

 

 

 

 

 

 

ILBERT ISRAEL DO NASCIMENTO SILVA
Integrante Administrativo

 Assinou eletronicamente em 26/06/2025 às 16:02:09.

 

 

 

 

 

 

MARCOS DE SOUZA E SILVA
Autoridade competente

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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 Assinou eletronicamente em 30/06/2025 às 15:27:56.
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ORDEM DE SERVIÇO OU DE FORNECIMENTO DE BENS 

 
INTRODUÇÃO 

 
<Por intermédio da Ordem de Serviço (OS) ou Ordem de Fornecimento de Bens (OFB) 
será solicitado formalmente à Contratada a prestação de serviço ou o fornecimento de 
bens relativos ao objeto do contrato. 

O encaminhamento das demandas deverá ser planejado visando a garantir que os 
prazos para entrega final de todos os bens e serviços estejam compreendidos dentro 
do prazo de vigência contratual>. 
 
Referência: Art. 32 IN SGD Nº 1/2019. 
 
 

1 – IDENTIFICAÇÃO 

Nº da OS/OFB xxxx/aaaa Data de emissão <dd/mm/aaaa> 

Contrato nº xx/aaaa 

Objeto do Contrato <Descrição do objeto do contrato> 
 

Contratada <Nome da contratada> CNPJ 99.999.999/9999-99 

Preposto <Nome do preposto> 

Início vigência <dd/mm/aaaa> Fim vigência <dd/mm/aaaa> 

ÁREA REQUISITANTE 

Unidade < Sigla – Nome da unidade> 

Solicitante <Nome do solicitante> E-mail xxxxxxxxxxxxx 

 
 
 
 

2 – ESPECIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS E VOLUMES ESTIMADOS 

Item Descrição do bem 
ou serviço Métrica Valor unitário 

(R$) Qtde/Vol. Valor Total (R$) 
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1      
…      
      

Valor total estimado da OS/OFB  
 

3 – <INSTRUÇÕES/ESPECIFICAÇÕES> COMPLEMENTARES 

<Incluir instruções complementares à execução da OS/OFB> 
<Ex.: Contactar a área solicitante para agendamento do horário de entrega> 
<Ex.: Conforme consta no Termo de Referência, o recebimento provisório está 
condicionado à entrega do código no ambiente de homologação, e a documentação do 
software no repositório oficial de gestão de projetos> 

 

4 – DATAS E PRAZOS PREVISTOS 

Data de Início: <dd/mm/aaaa> Data do Fim: <dd/mm/aaaa> 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO/ENTREGA 

Item Tarefa/entrega Início Fim 
1  <dd/mm/aaaa> <dd/mm/aaaa> 

…  <dd/mm/aaaa> <dd/mm/aaaa> 
    

 

5 – ARTEFATOS / PRODUTOS 
Fornecidos A serem gerados e/ou atualizados 

 
 
 

 
 

 
 
 
 

5 – ASSINATURA E ENCAMINHAMENTO DA DEMANDA 

 
Autoriza-se a <execução dos serviços / entrega dos bens> correspondentes à presente 
<OS/OFB>, no período e nos quantitativos acima identificados. 
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__________________________ 

<Nome > 
<Responsável pela demanda/ 

Fiscal Requisitante> 
Matr.: <Nº da matrícula> 

 
 

_________________________ 
<Nome > 

Gestor do Contrato 
Matr.: <Nº da matrícula> 

 

<Local>, xx de xxxxxxxxx de xxxx 
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TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO – SERVIÇOS DE TIC 
 
 

INTRODUÇÃO 
O Termo de Recebimento Provisório trata-se de termo detalhado que declarará que os 
serviços foram prestados e atendem às exigências de caráter técnico, sem prejuízo de 
posterior verificação de sua conformidade com as exigências contratuais, baseada nos 
requisitos e nos critérios de aceitação definidos no Modelo de Gestão do Contrato. 
 
 
Referência: Inciso XXI, art. 2º, e alínea “i”, inciso II, art. 33 da IN SGD/ME Nº 94/2022. 

 

1 – IDENTIFICAÇÃO 

CONTRATO Nº xx/aaaa 

CONTRATADA <Nome da Contratada> CNPJ xxxxxxxxxxxx 

Nº DA OS <xxxx/aaaa> 

DATA DA EMISSÃO <dd/mm/aaaa> 

 

2 – ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E VOLUMES DE EXECUÇÃO 

SOLUÇÃO DE TIC 
<Descrição da solução de TIC solicitada relacionada ao contrato anteriormente 
identificado> 

ITEM DESCRIÇÃO DO BEM OU SERVIÇO MÉTRICA QUANTIDADE 
1 <Descrição igual ao da OS de abertura> <Ex.: PF> <n> 
… … … … 
… … … … 
… … … … 
    
    

TOTAL DE ITENS  
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3 – RECEBIMENTO 

 
Para fins de cumprimento do disposto no art. 33, inciso II, alínea “i”, da IN SGD/ME nº 
94/2022, por este instrumento ATESTO que os serviços correspondentes à <OS> acima 
identificada, conforme definido no Modelo de Execução do contrato supracitado, foram 
executados e <atende(m)/atende(m) parcialmente/não atende(m)> às respectivas 
exigências de caráter técnico discriminadas abaixo. Não obstante, estarão sujeitos à 
avaliação específica para verificação do atendimento às demais exigências contratuais, 
de acordo com os Critérios de Aceitação previamente definidos no Modelo de Gestão do 
contrato.  

Ressaltamos que o recebimento definitivo desses serviços ocorrerá somente após a 
verificação desses requisitos e das demais condições contratuais, desde que não se 
observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do 
Termo de Referência e do Contrato acima identificado que ensejem correções por parte 
da CONTRATADA. Por fim, reitera-se que o objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em 
parte, quando estiver em desacordo com o contrato. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA ATENDIMENTO OBSERVAÇÃO 
1 <exigências técnicas definidas no TR>  ... ............ 
… … … ............ 
… … … ............ 
… … … ............ 
    
    

 

4 – ASSINATURA 

FISCAL TÉCNICO 

 
 

_____________________________ 
<Nome do Fiscal Técnico do Contrato> 

Matrícula: xxxxxx 
 

<Local>, <dia> de <mês> de <ano>. 
 
 

PREPOSTO 
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________________________ 

<Nome do Preposto do Contrato> 
Matrícula: xxxxxx 

 
<Local>, <dia> de <mês> de <ano>. 

 
 



ANEXO C – TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

 

1 

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 
 
 

INTRODUÇÃO 
O Termo de Recebimento Definitivo declarará formalmente à Contratada que os 
serviços prestados ou que os bens fornecidos foram devidamente avaliados e atendem 
às exigências contratuais, de acordo com os requisitos e critérios de aceitação 
estabelelcidos. 
 
Referência: Inciso XXII, Art. 2º e alínea “h” inciso I do art. 33, da IN SGD/ME Nº 
94/2022. 

 

1 – IDENTIFICAÇÃO 

CONTRATO/NOTA DE 
EMPENHO Nº 

xx/aaaa 

CONTRATADA <Nome da Contratada> CNPJ xxxxxxxxxxxx 

Nº DA OS/OFB <xxxx/aaaa> 
DATA DA EMISSÃO <dd/mm/aaaa> 

 

2 – ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTO(S)/BEM(S)/SERVIÇOS E VOLUMES DE EXECUÇÃO 

SOLUÇÃO DE TIC 
<descrição da solução de TIC solicitada relacionada ao contrato anteriormente 

identificado> 

ITEM DESCRIÇÃO DO BEM OU SERVIÇO MÉTRICA QUANTIDADE TOTAL 

1 <descrição igual à da OS/OFB de 
abertura> <Ex.: PF> <n> <total> 

…     
     

TOTAL DE ITENS  
 

3 – ATESTE DE RECEBIMENTO 

Para fins de cumprimento do disposto no art. 33, inciso II, alínea “h”, da IN SGD/ME nº 
94/2022, por este instrumento ATESTO/ATESTAMOS que o(s) <serviço(s)/ bem(s)> 
correspondentes à <OS/OFB> acima identificada foram <prestados/entregues> pela 
CONTRATADA e ATENDEM às exigências contratuais, discriminadas abaixo, de acordo 
com os Critérios de Aceitação previamente definidos no Modelo de Gestão do 
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Contrato acima indicado. 
 
 ITEM  EXIGÊNCIA CONTRATUAL  ATENDIMENTO  OBSERVAÇÃO   
 1  <exigência contratual estabelecida no TR >   ... ............   
 …  …  …  ............   
 …  …  …  ............   
 …  …  …  ............   
          
          

 

4 – DESCONTOS EFETUADOS E VALOR A LIQUIDAR 

De acordo com os critérios de aceitação e demais termos contratuais, <não> há inci-
dência de descontos por desatendimento dos indicadores de níveis de serviços defi-
nidos. 

<Não foram / Foram> identificadas inconformidades técnicas ou de negócio que en-
sejam indicação de glosas e sanções, <cuja instrução corre em processo administra-
tivo próprio (nº do processo)>. 

Por conseguinte, o valor a liquidar correspondente à <OS/OFB> acima identificada 
monta em R$ <valor> (<valor por extenso>). 

Referência: <Relatório de Fiscalização nº xxxx ou Nota Técnica nº yyyy>. 

 

5 – ASSINATURA 
 

GESTOR DO CONTRATO  

________________________ 
<Nome do Gestor do Contrato> 

Matrícula: xxxxxxxx 
 

<Local>, <dia> de <mês> de <ano>. 
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<As seções seguintes podem constar em documento diverso, pois dizem respeito à 
autorização para o faturamento, a cargo do Gestor do Contrato, e a respectiva ciência do 
preposto quanto a esta autorização>. 
 
 
5 – AUTORIZAÇÃO PARA FATURAMENTO 

GESTOR DO CONTRATO 

Nos termos da alínea “n”, inciso I, art. 33, da IN SGD/ME nº 94/2022, AUTORIZA-SE a 
CONTRATADA a <faturar os serviços executados / apresentar as notas fiscais dos bens 
entregues> relativos à supracitada <OS/OFB>, no valor discriminado no item 4, acima. 

________________________ 
<Nome do Gestor do Contrato> 

Matrícula: xxxxxxxx 
 

<Local>, <dia> de <mês> de <ano> 
 
 
7 – CIÊNCIA 

PREPOSTO 

 
________________________ 

<Nome do Preposto do Contrato> 
Matrícula: xxxxxxx 

 
<Local>, <dia> de <mês> de <ano> 

 
 
 
 



ANEXO D – MODELO DE PROPOSTA   

Proposta Dispensa XX/2025 

   

Ao Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania,   

   

Proposta que faz a empresa [XXX], CNPJ [xxx.xxx/xxxx-xx] para a prestação de serviço técnico 

especializado para manutenção corretiva do equipamento Storage NetApp - Modelo FAS8040, responsável 

pelo provimento de armazenamento de dados corporativos no âmbito do MDHC, com fornecimento e 

instalação das peças e respectiva prestação de garantia pelo período de 3 (três) meses, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus anexos.   

   

1 – IDENTIFICAÇÃO   
  

Certame:      Data da 

proposta:   

   

Objeto:      

Empresa:   
   

CNPJ   
   

Endereço:      

Contato:      

Telefone:      E-mail:      

Responsável:      

    

Item  Especificação  CATSER 
Unidade  

de Medida  
QTDE  

Valor 

Unitário  
Valor Total  

1  
Serviço de manutenção de  Storage  

27740  Serviço  1  R$   R$   

  

  

O Prazo e o local de Entrega desta proposta estão de acordo com o Termo de Referência do certame 

XXXX/2025.   

   

Esta proposta tem validade de 45(quarenta e cinco dias).   

   <Local>, xx de xxxxxxxxx de 2025.   

 

__________________________ 

  Representante da Empresa   



ANEXO E - MODELO DE TERMO DE INTEGRIDADE  

  

TERMO DE INTEGRIDADE E ÉTICA  

  

  

                  Eu,_______________________________, representante legal da 

empresa________________________, regularmente inscrita no CNPJ sob o 

n.___________________________, declaro, para os devidos fins, que a empresa/organização ora 

qualificada não pra!ca e nem permite que pra!quem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às 

leis, normas, regras e regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão 

à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de 

agosto de 2013 - Lei An!corrupção.  

  

                    Outrossim, declaro que a empresa envida os melhores esforços para prevenir, mi!gar e 

erradicar condutas inadequadas da sua atuação e se determina de acordo com as melhores prá!cas 

do mercado.   

  

                     Reconheço que o que subscrevo é verdade, sob as penas da lei.   

  

  

LOCAL, DATA.   

Assinatura  

Cargo   

CPF  

  

  



ANEXO F -  

 

 

 


	Aviso de Dispensa Eletrônica 5 (5000319)
	TR 810005-000051-2025
	Anexo A - OS
	Anexo B - Termo de Recebimento Provisorio
	Anexo C - Termo de Recebimento Definitivo
	Anexo D - Modelo de Proposta
	Anexo E - Modelo de Termo de Integridade
	Anexo F - Termo de Compromisso com Direitos Humanos

